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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI Nº 483 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

“Fixa subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários do Município de Caculé para a 

Legislatura 2025/2028 e dá outras 

providencias.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

legais conferidos pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica fixado os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 

nos termos da presente Lei, observados os critérios estabelecidos na Constituição 

Federal e na Lei Orgânica do Município: 

 

I – O subsídio mensal do Prefeito será de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 

II – O subsídio mensal do Vice Prefeito será de R$ 12.000,00 (doze mil reais); 

III – O subsídio mensal dos secretários será de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 

reais). 

 

Parágrafo Único – As remunerações previstas nestes incisos serão pagas em parcela 

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória obedecido o disposto do Art. 37, Inciso 

XI da Constituição Federal. 

 

Art. 2º - Será considerado pagamento indevido o valor que ultrapasse qualquer um 

dos limites estabelecidos nesta Lei, ficando o favorecido obrigado a repor ao cofre 

municipal, devidamente corrigido, o valor apurado no final de cada exercício. 

 

Art. 3º - Os subsídios fixados nesta Lei poderão ser revistos anualmente, na mesma 

data e percentual da revisão anual dos servidores municipais, em conformidade com 

incisos X e XI do Artigo 37, da Constituição Federal. 
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Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Caculé, em 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO - SRP 

CONTRATO Nº 448/2024  

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 

LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2023 - SRP. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ 

nº 13.676.788/0001-00 CONTRATADO: GILDASIO NOGUEIRA AVELAR - ME, CNPJ Nº 06.233.833/0001-89 OBJETO: 

Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar da rede municipal de ensino, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, de acordo com as especificações 

constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 18/2023 - SRP e Ata de Registro de Preços nº 21/2024.Valor Total: R$$ 

517.250,00 (quinhentos e dezessete mil e duzentos e cinquenta reais.) ASSINATURA: 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. 
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